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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de análises físico-químicas e bacteriológicas para caracterização da

qualidade de águas da MTPAR e área do Parque Novo Mato Grosso, conforme especificações, condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. A licitação será conforme tabela constante abaixo:

LOTE ÚNICO - EXCLUSIVO ME/EPP/MEI

ITEM DESCRIÇÃO UND.
MEDIDA QTDE

01

SERVIÇO DE ANÁLISE FÍSICO-QUÍMICA E BACTERIOLÓGICA DE ÁGUA
(PADRÃO SEMA) CONTENDO OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES
PARÂMETROS: TEMPERATURA DA ÁGUA, PH, CONDUTIVIDADE, TURBIDEZ,
COR, CLORETO, SULFATO, FLUORETO, ORTOFOSFATO, NITRITO, NITRATO,
NITROGÊNIO AMONIACAL, SÓLIDOS TOTAIS, SÓLIDOS SUSPENSOS,
SÓLIDOS TOTAIS DISSOLVIDOS, ALCALINIDADE TOTAL, ALCALINIDADE DE
CARBONATOS, ALCALINIDADE DE BICABORNATO, DUREZA, CÁLCIO,
MAGNÉSIO, SÓDIO, POTÁSSIO, FERRO TOTAL, MANGANÊS, SÍLICA
SOLÚVEL, COLIFORMES TOTAIS, E. COLI.

SERVIÇO 46

02

SERVIÇO DE CARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DE ÁGUAS
SUBTERRÂNEAS CONTEMPLANDO VARIÁVEL INORGÂNICA, COMO:
ALUMÍNIO, CÁLCIO, CHUMBO, CLORETO, COBRE, COR APARENTE,
CROMO, DUREZA, FERRO, MANGANÊS, MERCÚRIO, MOLIBDÊNIO, NÍQUEL,
PRATA, NITRATO, NITRITO, NITROGÊNIO TOTAL KJELDAHL, ODOR,
POTÁSSIO, SELÊNIO, VANÁDIO, ZINCO, SÓDIO, SÓLIDOS TOTAIS
DISSOLVIDOS, CARBONATOS, SULFATOS, SULFETO DE HIDROGÊNIO.

SERVIÇO 08

03

SERVIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA SUPERFICIAL, ÁGUAS DOCES, CLASSE II
COMPLETA, CONFORME PARÂMETROS CONTIDOS NA RESOLUÇÃO
CONAMA N° 357: TRICLOROBENZENOS (1,2,4-TCB + 1,2,3 TCB), CORANTES
PROVENIENTES DE FONTES ANTRÓPICAS, ÓLEOS E GRAXAS, NITRATO
(COMO N), CROMO TOTAL, FENÓIS TOTAIS, SULFETO, ALUMÍNIO
DISSOLVIDO, ESCHERICHIA COLI, COLIFORMES TERMOTOLERANTES,
COBRE DISSOLVIDO, DBO, DQO, OXIGÊNIO DISSOLVIDO, SULFATO,
FÓSFORO TOTAL, FERRO DISSOLVIDO, FLUORETO, NITRITO, NITROGÊNIO
AMONIACAL, MANGANÊS DISSOLVIDO, URÂNIO TOTAL, BENZO (A) PIRENO,
DICLOROMETANO, ENDRIN, ESTIRENO, ETILBENZENO, METOLACLORO,
PENTACLOROFENOL, SIMAZINA, TETRACLORETO DE CARBONO,
TETRACLOROETENO, TRICLOROETENO, TRIFLURALINA,
1,2-DICLOROETANO, 2,4,6-TRICLOROFENOL, GLIFOSATO, TOLUENO, COR
VERDADEIRA, CLORETO, ANTIMÔNIO, SELÊNIO, 1,1-DICLOROETENO,
ACRILAMIDA, ALDRIN+DIELDRIN, ALACLORO, CÁDMIO TOTAL, CHUMBO
TOTAL, ZINCO TOTAL, PH, TURBIDEZ, PRATA TOTAL, CIANETO LIVRE,
CLORO RESIDUAL TOTAL, CLORDANO (CIS + TRANS), LINDANO (GAMA
HCH), BÁRIO, BERÍLIO TOTAL, COBALTO, VANÁDIO TOTAL, ODOR,
SUBSTÂNCIAS TENSOATIVAS QUE REAGEM COM O AZUL DE METILENO,
CLOROFILA A, ARSÊNIO TOTAL, BORO TOTAL, NÍQUEL TOTAL, RESÍDUOS
SÓLIDOS OBJETÁVEIS, GOSTO, MATERIAIS FLUTUANTES, INCLUSIVE
ESPUMAS NÃO NATURAIS , DIBENZO (A,H) ANTRACENO, LÍTIO, 2,4,5-TP, 2,4
D, 2,4- DICLOROFENOL, 2-CLOROFENOL, ATRAZINA, BENZENO, BENZIDINA,
BENZO (A) ANTRACENO, BENZO (B) FLUORANTENO, BENZO (K)
FLUORANTENO, CARBARIL, CRISENO, DDT (P,P'-DDT + P,P'-DDE +
P,P'-DDD), DEMETON (DEMETON-O + DEMETON-S), DODECACLORO
PENTACICLODECANO, ENDOSSULFAN (Α + Β + SULFATO), GUTION,
HEPTACLORO+HEPTACLORO EPÓXIDO, HEXACLOROBENZENO,
INDENO(1,2,3-CD)PIRENO, MALATIONA, METOXICLORO, PARATION, PCBS -
BIFENILAS POLICLORADAS, TOXAFENO, TRIBUTILESTANHO, 2,4,5-T,
MERCÚRIO TOTAL, XILENO, DENSIDADE DE CIANOBACTÉRIAS, SÓLIDOS
DISSOLVIDOS TOTAIS

SERVIÇO 04

2.2. O preço do item engloba todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, incluindo

seguro, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte,

todas as taxas, impostos e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Termo de Referência, nenhuma
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reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada, salvo as exceções previstas no

Art. 81 da Lei 13.303/2016.

2.3. O serviço dar-se-á SOB DEMANDA da Contratante, através das Ordens de Serviço.

2.4. A análise da água e do esgoto poderão ser realizadas em laboratório próprio ou conveniado, desde que se comprove a

existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.

(Origem: PRT MS/GM 2914/2011, Art. 21);

2.5. DA EXPECTATIVA DA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO:

2.5.1. O contrato oriundo desta LICITAÇÃO ELETRÔNICA não gerará obrigação da MT. Participações e Projetos S.A.

utilizar a totalidade do quantitativo contratado. Na tabela acima, é apresentado o quantitativo estimado do objeto da

licitação, o qual será utilizado de acordo com a necessidade e conveniência da MTPAR.

2.5.2. A não execução dos serviços em decorrência de Ordem de Serviço Parcial emitida pela MTPar caracterizará

Inexecução Contratual Total do objeto contratado, incidindo as sanções prescritas neste Termo de Referência e no

RILC/MTPAR - instituído pela Resolução n° 004/CONSELHODEADM/2020 e alterado pela Resolução n°

004/2023/CAD.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO

3.1. A realização das análises deverá basear-se nas seguintes normas técnicas:

3.2. Lote único:

3.2.1. Item 1: Anexo XX da Portaria de Consolidação N° 05 de 28 de setembro de 2017, alterado pelas Portarias GM/MS

N° 888 de 4 de maio de 2021 e N°2472 de 28 de setembro de 2021. Água para Consumo Humano;

3.2.2. Item 2: Anexo XX da Portaria de Consolidação N° 05 de 28 de setembro de 2017, alterado pelas Portarias GM/MS

N° 888 de 4 de maio de 2021 e N°2472 de 28 de setembro de 2021. Água para Consumo Humano;

3.2.3. Item 3: Resolução CONAMA N° 357, Águas Doces, Classe II Completa.

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A realização de análises físico-químicas e bacteriológicas em água é fundamental para garantir sua qualidade e segurança,

assegurando que ela seja adequada para o consumo ou uso em diversas finalidades. A justificativa para essas análises abrange os

seguintes pontos:

Proteção da saúde humana: A análise bacteriológica identifica a presença de micro-organismos patogênicos, como

coliformes fecais, Escherichia coli, e outras bactérias que podem causar doenças. A análise físico-química avalia parâmetros como

pH, turbidez, metais pesados, nitratos e compostos orgânicos, que podem ser prejudiciais se presentes em níveis acima dos padrões

estabelecidos.

Garantir a ausência de contaminantes é crucial para prevenir doenças e intoxicações. Atendimento aos padrões de

qualidade: As normas regulamentadoras, como a Portaria GM/MS nº 888/2021, estabelecem limites para diversos parâmetros

físico-químicos e microbiológicos na água potável. As análises asseguram que a água atenda a essas exigências, garantindo a

conformidade legal e evitando penalidades ou interdições por parte das autoridades sanitárias.
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Prevenção de problemas ambientais e de saúde: A água pode ser contaminada por fontes naturais (ex.: infiltrações de

minerais tóxicos) ou antropogênicas (ex.: escoamento de fertilizantes ou esgoto). A análise regular permite a identificação precoce de

contaminações, possibilitando a tomada de medidas corretivas e preventivas antes que a água se torne um risco para a saúde ou o

ambiente.

Manutenção da qualidade ao longo do tempo: Condições ambientais e fatores externos podem modificar a qualidade da

água. O monitoramento contínuo por meio de análises físico-químicas e bacteriológicas garante a manutenção da qualidade,

identificando variações e permitindo intervenções rápidas.

Segurança em usos específicos: A água não potável ou de qualidade inferior pode comprometer processos industriais,

agrícolas ou laboratoriais. Por isso, as análises são necessárias para ajustar o tratamento da água, proteger equipamentos e garantir

a segurança nos diversos usos.

Dessa forma, as análises físico-químicas e bacteriológicas são indispensáveis para proteger a saúde pública, garantir o

cumprimento de normas legais, preservar o meio ambiente e assegurar que a água seja adequada para seu uso específico, seja ele

doméstico, industrial ou agrícola. Visando atendimento aos pontos acima citados e pensando no bem estar de seus colaboradores a

MT Participações e Projetos S/A – MT PAR prevê análises de água semestrais na sede da empresa.

Além disso, as análises atendem às exigências do Órgão responsável pelo licenciamento ambiental dos poços do Parque

Novo Mato Grosso, Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, onde nos processos de licenciamento são exigidos os

seguintes itens:

Item 1 – Água Potável – Poço Tubular Padrão SEMA:

Atualmente, o empreendimento possui 2 (dois) poços tubulares profundos outorgados, mais 4 (quatro) poços perfurados

com autorização de perfuração vigente junto a SEMA. O projeto prevê a perfuração de mais 6 (seis) poços, já com locais definidos,

aguardando “Autorização de Perfuração da SEMA”, além de mais 9 (nove) novos poços para atender áreas específicas como “Praça

da Família, bicicross, motocross e Centro de Eventos”, totalizando 21 (vinte e um) poços tubulares profundos. Cada poço Outorgado

junto ao órgão Ambiental competente (SEMA), demanda de análises físico química e bacteriológica no seu processo de

regularização e controle anual, conforme exigências abaixo:

Atender exigências do Processo de Outorga n° 280651/2021:

“IV – O Outorgado deverá realizar anualmente a análise físico-química e bacteriológica da água contendo obrigatoriamente

os seguintes parâmetros: temperatura da água, pH, Condutividade, Turbidez, Cor, Cloreto, Sulfato, Fluoreto, Ortofosfato, Nitrito,

Nitrato, Nitrogênio Amoniacal, Sólidos Totais, Sólidos Suspensos, Sólidos totais Dissolvidos, Alcalinidade Total, Alcalinidade de

Carbonatos, Alcalinidade de Bicarbonato, Dureza, Cálcio, Magnésio, Sódio, Potássio, Ferro Total, Manganês, Sílica Solúvel,

Coliformes Totais, E. Coli.”

“V – O Outorgado deverá encaminhar anualmente à Coordenadoria de Controle de Recursos Hídricos da SEMA/MT, o

boletim de análises físico-químicas e bacteriológicas da água e o relatório de medição das vazões captadas mensalmente.”

Item 2 - Água Potável – Metais:

Atender processo de Licenciamento do Parque Novo Mato Grosso (Processo N°.: 277039/2021), Ofício de Pendências n°:

171500 / CLEIA / SUIMIS / 2021. Item 6.16. Apresentar caracterização das águas subterrâneas por meio de análises físicas e

químicas. A caracterização da qualidade das águas subterrâneas contemplará a variável inorgânica, como: alumínio, cálcio, chumbo,

cloreto, cobre, cor aparente, cromo, dureza, ferro, manganês, mercúrio, molibdênio, níquel, prata, nitrato, nitrito, nitrogênio total
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kjeldahl, odor, potássio, selênio, vanádio, zinco, sódio, sólidos totais dissolvidos, carbonatos, sulfatos, sulfeto de hidrogênio. Esse

mesmo item está presente no Plano Básico Ambiental, item “6.4 Programa de Monitoramento da qualidade das águas”.

O monitoramento será realizado semestralmente, através de 2 (dois) poços tubulares, com coletas em períodos chuvosos

(janeiro a março) e períodos de seca (julho e agosto).

Item 3 - Água Superficial - Águas Doces, Classe II Completa:

Atender processo de Licenciamento do Parque Novo Mato Grosso (Processo N°.: 277039/2021), item presente no Plano

Básico Ambiental, item “6.4 Programa de Monitoramento da qualidade das águas”. A caracterização da qualidade das águas

superficiais contemplara parâmetros como: “Triclorobenzenos (1,2,4-TCB + 1,2,3 TCB), Corantes Provenientes de Fontes Antrópicas,

Óleos e Graxas, Nitrato (como N), Cromo Total, Fenóis Totais, Sulfeto, Alumínio Dissolvido, Escherichia coli, Coliformes

Termotolerantes, Cobre Dissolvido, DBO, DQO, Oxigênio Dissolvido, Sulfato, Fósforo Total, Ferro Dissolvido, Fluoreto, Nitrito,

Nitrogênio Amoniacal, Manganês Dissolvido, Urânio Total, Benzo (a) pireno, Diclorometano, Endrin, Estireno, Etilbenzeno,

Metolacloro, Pentaclorofenol, Simazina, Tetracloreto de Carbono, Tetracloroeteno, Tricloroeteno, Trifluralina, 1,2-Dicloroetano,

2,4,6-Triclorofenol, Glifosato, Tolueno, Cor Verdadeira, Cloreto, Antimônio, Selênio, 1,1-Dicloroeteno, Acrilamida, Aldrin+Dieldrin,

Alacloro, Cádmio Total, Chumbo Total, Zinco Total, pH, Turbidez, Prata Total, Cianeto Livre, Cloro Residual Total, Clordano (Cis +

Trans), Lindano (gama HCH), Bário, Berílio Total, Cobalto, Vanádio Total, Odor, Substâncias Tensoativas que Reagem com o Azul de

Metileno, Clorofila A, Arsênio Total, Boro Total, Níquel Total, Resíduos Sólidos Objetáveis, Gosto, Materiais flutuantes, inclusive

espumas não naturais , Dibenzo (a,h) antraceno, Lítio, 2,4,5-TP, 2,4 D, 2,4-Diclorofenol, 2-Clorofenol, Atrazina, Benzeno, Benzidina,

Benzo (a) antraceno, Benzo (b) fluoranteno, Benzo (k) fluoranteno, Carbaril, Criseno, DDT (p,p'-DDT + p,p'-DDE + p,p'- DDD),

Demeton (Demeton-O + Demeton-S), Dodecacloro Pentaciclodecano, Endossulfan (α + β + sulfato), Gution, Heptacloro+Heptacloro

Epóxido, Hexaclorobenzeno, Indeno(1,2,3-cd)pireno, Malationa, Metoxicloro, Paration, PCBs - Bifenilas Policloradas, Toxafeno,

Tributilestanho, 2,4,5-T, Mercúrio Total, Xileno, Densidade de cianobactérias, Sólidos dissolvidos totais”. O monitoramento será

realizado semestralmente, com coletas no lago do Parque, em períodos chuvosos (janeiro a março) e períodos de seca (julho e

agosto).

O cronograma de análises foi elaborado conforme a validade da Licença de Instalação do Parque Novo Mato

Grosso, vigente até o final do ano de 2026. O quantitativo estabelecido para os itens incluem:

Item 01: Água Potável – Poço Tubular Padrão SEMA: Serão perfurados 21 (vinte e um) poços no total, necessitando uma

análise anual para cada poço, além da realização de 2 (duas) análises anuais na água do bebedouro da sede da empresa, ao longo

de dois anos. Isso resultará em 46 (quarenta e seis) análises ao final do período. Salienta-se que a CONTRATANTE pode solicitar

um número inferior de análises, visto que alguns poços ainda não foram perfurados.

Item 02: Água Potável – Metais: Conforme previsto no Plano Básico Ambiental, o monitoramento será realizado em 2 (dois)

poços tubulares profundos, com 2 (duas) análises anuais em cada poço, totalizando 8 (oito) análises em dois anos.

Item 03: Água Superficial – Águas Doces, Classe II Completa: Será definido um único ponto de coleta para as análises,

realizadas semestralmente, totalizando 4 (quatro) análises ao longo de dois anos. Esse cronograma visa atender integralmente às

exigências regulatórias, garantindo a segurança e a qualidade das águas utilizadas.
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5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1. O objeto do lote único não foi parcelado e está agrupado em itens, visto que os serviços a serem executados, devem ser

compatíveis, pois desempenham papéis complementares e essenciais para a análise da água.

5.2. O não parcelamento do objeto resulta em economia na administração e na fiscalização do contrato, ocasionando diminuição

dos custos. Na hipótese do parcelamento do objeto, poderia a administração incorrer em um eventual dano ao erário em

virtude da não vantajosidade financeira, além disso, comprometeria o resultado final esperado, com perda de qualidade e

prejuízo à responsabilidade técnica

5.3. Além disso, a Contratante poderá realizar a negociação de preços mais vantajosos na licitação, visto que são serviços com o

mesmo objeto, ocasionando desta forma a economia em escala.

5.4. Ademais, observou-se que ao agrupar itens em lotes reduz a complexidade e os custos associados à administração de

contratos separados, facilita-se a coordenação e execução dos serviços, contribuindo para a eficiência na gestão do contrato.

5.5. Destacamos, que caso fosse parcelado o objeto por item/lote o mesmo não seria vantajoso para a administração, posto que a

administração na gestão de múltiplos contratos torna-se mais onerosa em termos de tempo e recursos administrativos.

6. DO JULGAMENTO APLICADO, DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DO PRAZO

6.1. Trata-se de serviço e bem comum a ser contratado e adquirido mediante licitação - nos termos do Art. 21, caput, do

Regulamento Interno de Licitações da MTPAR, com redação alterada pela Resolução n° 004/2023/CAD -, através da

plataforma www.licitacoes-e.br.

6.2. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

6.3. A licitação será realizada com o modo de disputa ABERTO.

6.4. As propostas apresentadas deverão ter validade de no mínimo 90 (noventa) dias corridos.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

8. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

8.1. As condições de participação neste certame constam disciplinadas no Edital de Licitação.

8.2. Não será permitida a participação:

8.2.1. de cooperativas;

8.2.1.1. Não será admitida nesta licitação a participação de COOPERATIVAS, pois trata-se de contratação de

serviços que não envolve a utilização de mão de obra empregadas através de Cooperativas de Trabalho.

8.2.2. empresas reunidas em consórcio;

8.2.2.1. Não será permitida a participação de CONSÓRCIOS, pois não se trata de objeto complexo e de grandes

dimensões. E, dadas as características do mercado, as empresas podem, de forma isolada, participar da

licitação, atender às condições e os requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência, e
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posteriormente executar o objeto. A vedação à participação de consórcio, nesta situação, não acarretará

prejuízo à competitividade do certame, e facilitará a análise dos documentos de habilitação, que certamente

são mais complexos em se tratando de empresas reunidas em consórcio.

8.2.3. empresas estrangeiras que não funcionem no país;

8.2.3.1. A aceitação ou não de empresas estrangeiras na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário

da Administração e na complexidade do objeto licitado.

8.2.3.2. Para a contratação em questão, não há necessidade de abertura a empresas estrangeiras por se tratar de

bem comum, que pode ser adquirido por empresa nacional.

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ME/EPP

9.1. As microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) que irão participar da presente licitação deverão informar em

campo próprio no sistema eletrônico, o seu enquadramento como ME ou EPP, para usufruir do tratamento diferenciado

estabelecido na LC 123/2006, alterada pela LC 147/2024 e LC Estadual n° 605/2018.

9.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.

9.1.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da MTPAR, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

9.1.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, podendo a MTPAR convocar os licitantes remanescentes.

10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, ECONÔMICA, TÉCNICA E OPERACIONAL DA LICITANTE

10.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, trabalhista e econômica constam disciplinadas no Edital de

Licitação.

10.2. Os critérios de Qualificação Técnica-Operacional a serem atendidos pelo fornecedor serão:

10.2.1. Documento que comprove que o laboratório de ensaio está acreditado segundo a Norma ABNT NBR

ISO/IEC 17025, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO, nos

parâmetros físicos, químicos orgânicos e inorgânicos e microbiológicos determinados;

10.2.2. Comprovação de que a empresa detém ou contratará mediante contrato de prestação de serviços futuros

químico ou farmacêutico responsável técnico da empresa, o qual deve estar cadastrado junto ao Conselho

Regional de Química - CRQ ou Conselho Regional de Farmácia, e ter formação compatível às atividades de

execução das análises e assinatura de laudos analíticos;

10.2.3. A licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) de capacidade técnica operacional expedida(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, ou ainda por pessoa(s) física(s) em nome da licitante, que comprove(m)

fornecimento(s) anterior(es) de objeto pertinente e compatível com o objeto desta contratação.

8 de 20 M
T

P
A

R
D

IC
20

25
00

01
2

Assinado com senha por KAROLAYNE SOUZA MEDEIROS - ANALISTA ADMINISTRATIVO II / DIV-ORCAC - 06/01/2025 às
11:54:13, MATEUS EDUARDO SOARES DE SOUZA - COORDENADOR DE DIVISÃO I / DIV-ORCAC - 06/01/2025 às 11:54:20
+2 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23638969-9135 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23638969-9135

Governo de Mato Grosso
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

https://linksiga.trf2.jus.br


10.2.3.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele emitido por

empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

10.2.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da

empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou

titular da empresa emitente e da empresa proponente.

10.3. Caso o Agente de licitação entenda necessário, a licitante deverá disponibilizar todas as informações essenciais à

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do Contrato que deu

suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do Contratante e local em que foram

fornecidos os produtos, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência;

10.4. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes no atestado sejam idênticas à utilizada na definição das

categorias ora tratadas, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de fornecimento dos produtos exigidos

neste Termo de Referência.

11. DOS REQUISITOS DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. A proposta inicial será a cadastrada na Plataforma do Banco do Brasil - Licitações-e.

11.2. A Licitante deverá cadastrar o valor total do Lote, no campo “VALOR TOTAL DO LOTE (R$)”, referente à soma do valor global

dos ITENS.

Nota Explicativa: O valor total a ser lançado no sistema será a soma do global dos itens por lote,

sendo este o valor que deverá ser registrado na Plataforma Licitações-e.

11.3. As propostas cadastradas pelas licitantes deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos,

tributos incidentes, materiais, equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros,

serviços, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e quaisquer outros que incidam ou venham a

incidir sobre o valor do objeto licitado, constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo admitido

pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas;

11.4. A licitante detentora da melhor proposta na fase da disputa de lances deverá apresentar, após convocação do Agente de

Licitação;

11.4.1. proposta digitada, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou

rubricadas, devendo ser apresentada em planilha discriminada, que deverá conter:

11.4.1.1. indicar CPF ou CNPJ, endereço e telefone de contato;

11.4.1.2. especificação do item com preço unitário e total do lote expressos em moeda corrente nacional em

algarismos e por extenso, relativo ao item cotado já incluso todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer

outras despesas inerentes à execução. Em caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o

primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o último;

11.4.1.3. prazo de entrega;

11.4.1.4. prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos;

11.4.1.5. declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de referência;

11.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Licitação.
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11.6. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Termo.

12. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

12.1. A execução dos serviços deverá iniciar após o envio da Ordem de Serviço;

12.1.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento

da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou instrumento equivalente, garantindo o cumprimento dos prazos e a

qualidade do serviço;

12.1.2. A coleta deverá ser no Parque Novo Mato Grosso (MT-251, KM 11, Rodovia Emanuel Pinheiro, Estrada de Chapada

dos Guimarães), no município de Cuiabá, em local indicado pelos responsáveis pela fiscalização.

12.2. As amostras serão coletadas por um técnico da MTPAR e o mesmo juntamente com a contratada deverão encaminhar ao

laboratório as respectivas coletas.

12.2.1. As despesas para envio das amostras ao laboratório serão custeadas pela CONTRATADA.

12.2.2. O material e as instruções para o procedimento da coleta das amostras serão disponibilizados pelo laboratório.

12.3. A realização das análises baseiam-se nas seguintes normas técnicas:

12.3.1. Anexo XX da Portaria de Consolidação N° 05 de 28 de setembro de 2017, alterado pelas Portarias GM/MS N° 888

de 4 de maio de 2021 e N°2472 de 28 de setembro de 2021. Água para Consumo Humano.

12.3.2. Anexo XX da Portaria de Consolidação N° 05 de 28 de setembro de 2017, alterado pelas Portarias GM/MS N° 888

de 4 de maio de 2021 e N°2472 de 28 de setembro de 2021. Água para Consumo Humano.

12.3.3. Resolução CONAMA N° 357, Águas Doces, Classe II Completa.

12.4. As análises serão realizadas conforme a demanda da CONTRATANTE.

12.5. Quantidade de análises do Lote único:

12.5.1. Item 1: 46 Análises Sob Demanda;

12.5.2. Item 2: 8 análises Sob Demanda;

12.5.3. tem 3: 4 análises Sob Demanda.

12.6. DO RECEBIMENTO

12.7. Os serviços e produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelos fiscais, mediante termos detalhados,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo;

12.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com

a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga;

12.8. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório

12.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do resultado das análises;

12.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório;
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12.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;

12.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo

de Referência e na proposta, podendo sofrer a aplicação das penalidades constantes neste instrumento.

12.13. Os serviços e produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e produto e consequente aceitação mediante termo detalhado;

12.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

12.15. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal, que será entregue juntamente com os produtos para a devida conferência pelo

Fiscal do Contrato.

13. DO PREPOSTO

13.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no

instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)

meses, com fulcro nos Art. 71 da Lei 13.303/2016 e Art. 128 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MTPAR.

15. DA ORDEM DE SERVIÇO

15.1. A Ordem de Serviço é o instrumento formal pelo qual a MTPAR encaminhará o pedido para execução do objeto deste Termo de

Referência à CONTRATADA.

15.1.1. As OS serão encaminhadas, preferencialmente, por e-mail, devendo a CONTRATADA informar o referido correio

eletrônico no momento da assinatura do contrato.

15.1.2. A OS deverá conter;

15.1.2.1. o quantitativo;

15.1.2.2. o objeto que deverá ser executado;

15.1.2.3. o prazo de execução do objeto.

15.2. O prazo para início da entrega será contado a partir da data de envio da Ordem de Serviço.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Assinar o Contrato, receber a Nota de Empenho específica e Ordens de Serviço no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados

do envio de e-mail por parte da CONTRATANTE contendo em anexo tais documentos.

16.2. Executar o objeto de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela Contratante e de acordo com as normas técnicas

ambientais e legais, garantindo a qualidade do objeto fornecido segundo exigências legais;

16.3. Realizar o controle de qualidade quando for solicitado pela Contratante, a qualquer tempo;

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
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Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede o prazo de vencimento

da entrega dos itens, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

16.7. Responsabilizar-se por TODAS as despesas com materiais, mão-de-obra, transporte, equipamentos, máquinas, seguros,

taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, salários, deslocamento, traslado, hospedagens, utilização de

estruturas física e virtual, softwares, equipamentos de informática e/ou quaisquer eletrônicos, custos diretos e indiretos,

encargos sociais e contribuições sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, necessários à perfeita execução do

objeto;

16.8. Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período de faturamento;

16.9. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária,

telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de correspondência;

16.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia autorização do

Contratante;

16.11. Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas na

legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à MT PAR;

16.11.1. Nenhum encargo trabalhista ou previdenciário, inclusive de acidentes de trabalho, fiscais ou responsabilidade civil

de qualquer natureza, será imputada ou se comunicará à CONTRATANTE.

16.11.2. atender à sua custa ao pagamento dos tributos que forem devidos pelo seu trabalho bem como as despesas com

aprovação na Prefeitura e demais órgãos e repartições competentes, devendo observar as leis;

16.11.3. A inobservância das obrigações assumidas acarretará descumprimento contratual, implicando em rescisão

contratual e demais sanções previstas em Lei, garantindo-se o contraditório e ampla defesa à contratada.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. Caberá à CONTRATANTE realizar a retenção na fonte de IMPOSTO DE RENDA sobre o fornecimento de bens e prestação de

serviços enumerados pela IN RFB nº 1234/2012. conforme Orientação Técnica n° 0007/2023/CGE-MT

17.2. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato,

conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MTPAR.

17.2.1. A fiscalização se dará por meio de representante(s) do Contratante, denominado Fiscal de Contrato ou Comissão

de Fiscalização, a ser oportunamente designada, nos termos do art. 155 a 160 do Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da MTPAR, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

contratual.

17.3. Emitir Ordem de Serviço discriminando os objetos a serem executados e data máxima para execução.

17.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos insumos recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

17.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que

seja substituído, reparado ou corrigido;
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17.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no

Edital e seus anexos.

17.7. A MT-PAR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados;

17.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura ou documento fiscal correspondente fornecido pela

contratada;

17.8.1. Não efetuar pagamento à empresa CONTRATADA, enquanto pendente qualquer obrigação. Esse fato não será

gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária, pois quem deu causa à mora foi a

CONTRATADA.

18. DA GARANTIA CONTRATUAL

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, diante da faculdade estabelecida no Art. 70 da Lei Federal n°

13.303/2016.

19. DO REAJUSTE CONTRATUAL

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir da data de apresentação da proposta inicial.

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste

após o intervalo de um ano, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

19.3. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

19.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DO REEQUILÍBRIO-ECONÔMICO-FINANCEIRO

20.1. Durante a vigência do Contrato a Contratada poderá solicitar a revisão dos preços para manter a equação

econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 81, inciso VI, da Lei nº

13.303/2016, inclusive com demonstração em planilhas de custo.

20.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços de contratos deverão, sob pena de invalidade dos atos,

sofrer análise contábil (se for o caso) e jurídica pelo CONTRATANTE, da viabilidade do feito.

20.3. Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento ao contrato.

21. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO

21.1. Desde que a CONTRATADA autorize, o CONTRATANTE poderá acrescer o valor global do contrato em até 25,00% (vinte e

cinco por cento), sendo vedada a compensação conforme Acordão do TCU n° 1.536/2016.

21.2. Pactuado o acréscimo e/ou a supressão será registrado por aditamento ao contrato.
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22. DO PAGAMENTO

22.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou

Fatura, sendo calculado o valor total a partir da quantidade real impressa multiplicado pelo valor unitário ofertado para cada

item, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

22.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o fiscal atestar o recebimento do objeto.

22.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.

22.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

22.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

22.6. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

22.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

22.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

22.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do

contrato.

22.10. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

22.10.1. Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária;

22.10.2. Prova de regularidade junta a Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do Estado da sede ou

domicílio do credor;

22.10.3. No caso de a CONTRATADA ter sede ou domicílio em outro estado que não o estado de Mato Grosso, deverá ser

apresentada também certidão conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à SEFAZ e à PGE do

estado de Mato Grosso;

22.10.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

22.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

14 de 20 M
T

P
A

R
D

IC
20

25
00

01
2

Assinado com senha por KAROLAYNE SOUZA MEDEIROS - ANALISTA ADMINISTRATIVO II / DIV-ORCAC - 06/01/2025 às
11:54:13, MATEUS EDUARDO SOARES DE SOUZA - COORDENADOR DE DIVISÃO I / DIV-ORCAC - 06/01/2025 às 11:54:20
+2 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 23638969-9135 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=23638969-9135

Governo de Mato Grosso
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

https://linksiga.trf2.jus.br


EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Sendo:

I =
(6 / 100)

365

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. São consideradas condutas passíveis de sanções dentre outras;

23.1.1. não assinar digitalmente e enviar o contrato no prazo estipulado pela CONTRATANTE;

23.1.2. não receber, sem justificativa, o envio de emails da CONTRATANTE;

23.1.3. agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

23.1.4. apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela MT-PAR;

23.1.5. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de licitação e o contrato

dele decorrente;

23.1.6. afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem

de qualquer tipo;

23.1.7. agir de má-fé no processo licitatório ou na relação contratual, comprovada em processo específico;

23.1.8. incorrer em inexecução contratual;

23.1.9. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório;

23.1.10. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de

devassá-lo;

23.1.11. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

23.1.12. Fraudar, em prejuízo da MT-PAR, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, de obras e

serviços, ou contrato delas decorrentes.

23.1.12.1. elevando arbitrariamente os preços;

23.1.12.2. vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

23.1.12.3. entregando uma mercadoria por outra;

23.1.12.4. alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

23.1.12.5. tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta;

23.1.13. ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato
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administrativo;

23.1.14. ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos

celebrados com a MT-PAR, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos

instrumentos contratuais;

23.1.15. ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a MT-PAR;

23.1.16. ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.

23.1.16.1. A comprovação das práticas acima exemplificadas acarretará responsabilização administrativa e judicial do

licitante ou contratada, e, quando se constituir em pessoa jurídica, implicará na responsabilidade individual

dos dirigentes das empresas faltosas e dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou

partícipes do ato ilícito, nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, devendo ser instruído Processo de Apuração

de Responsabilidade, na forma do Decreto Estadual nº 522, de 15 de abril de 2016.

23.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à

MT-PAR, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

23.2.1. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de multa ou suspensão.

23.3. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa, aceita pela CONTRATANTE,

garantindo-se a prévia e ampla defesa, poderá acarretar as seguintes sanções administrativas:

23.3.1. Advertência;

23.3.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto adquirido;

23.3.1.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade de multa ou suspensão.

23.3.2. Multa moratória;

23.3.2.1. pelo atraso injustificado da entrega e execução do objeto quando do envio da Ordem de Fornecimento, a ser

calculada pela seguinte equação:

M = V x N x F

Onde: M= valor da multa;

V= valor correspondente à Ordem de Fornecimento, fase, etapa ou parcela em atraso;

N= período de atraso em dias corridos;

F= fator percentual progressivo segundo tabela abaixo:

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS Fator Percentual de Multa

1º- Até 10 dias 0,25%

2º- De 11 a 20 dias 0,50%
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3º- De 21 a 30 dias 01,00%

23.3.3. Multa compensatória;

23.3.3.1. Será aplicado até 20,00% (vinte por cento) de multa compensatória sobre o valor da parcela não executada

ou do saldo remanescente do contrato para a inexecução parcial do objeto, sendo configurada;

23.3.3.1.1. Quando houver reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;

23.3.3.1.2. Quando ocorrer o atraso injustificado na entrega dos produtos sem justa causa e prévia comunicação

à CONTRATANTE por prazo superior a 10 (dez) dias corridos do prazo determinado na Ordem de

Serviço;

23.3.3.1.3. Quando o atraso injustificado na execução do objeto ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos.

23.3.3.2. Será aplicado até 30,00% (trinta por cento) de multa compensatória sobre o valor da parcela não executada

ou do saldo remanescente do contrato para a inexecução total do objeto, sendo configurada;

23.3.3.2.1. Quando o atraso injustificado na entrega do objeto ou a apresentação da garantia contratual

ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos e;

23.3.4. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a MT PAR, por até 02 (dois)
anos;

23.4. As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com a MTPAR seguirão os ditames do art. 171 a 173 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MTPAR.

23.5. As sanções previstas nos itens 23.3.1 e 23.3.4 desta cláusula poderão ser aplicadas conjuntamente com as penalidades de

multa.

23.6. A inexecução total ou parcial do contrato, sem que a MT PAR tenha dado causa, poderá ensejar a sua rescisão, com as

consequências cabíveis.

23.7. Ocorrendo uma infração contratual apenada com a sanção de multa a contratada deverá ser formalmente notificada para

apresentar defesa prévia.

23.8. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e sua reiteração poderá acarretar na

aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a MT-PAR, por até 02

(dois) anos.

23.9. O pagamento da multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela MT-PAR.

23.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor

da MT-PAR, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

23.11. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a MT-PAR poderá cobrar

o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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23.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à MT-PAR, observado o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade.

23.14. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla

defesa.

23.15. As sanções aplicadas serão informadas para registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso pela

CONTRATANTE.

24. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

24.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto consistem na verificação da conformidade da entrega e execução do objeto, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do objeto.

24.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução do

objeto.

24.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de

sanções administrativas, previstas neste termo de referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

24.4. As atribuições da fiscalização são, dentre outras;

24.4.1. Emitir Ordem de Serviço;

24.4.2. Emitir Termo de Recebimento Definitivo;

24.4.3. Monitorar os prazos de execução e;

24.4.4. Atestar Nota Fiscal para Pagamento NF.

24.5. Os procedimentos para fiscalização e acompanhamento do objeto estão disciplinados nos artigos 155 a 160 do Regulamento

Interno de Licitações e Contratações da MT-PAR.

24.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais.

25. DA RESCISÃO

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis.

25.2. A rescisão do contrato poderá ser:

25.2.1. por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;

25.2.1.1. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte

interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

25.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência

para a MT-PAR; ou

25.2.3. judicial, nos termos da legislação.

25.3. Quando a rescisão ocorrer tendo a MT-PAR dado causa, será a CONTRATADA ressarcida dos prejuízos que houver sofrido,
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regularmente comprovados, incluídos os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, somados ao

custo da desmobilização, se houver, sem prejuízo da liberação da garantia.

26. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

26.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

27. DA MATRIZ DE RISCOS

27.1. Em virtude da forma de contratação e da natureza do objeto (objeto comum) a matriz de risco não é exigível, conforme dispõe

o Art. 37 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da MT-PAR.

28. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

28.1. Os objetos serão adquiridos com recursos próprios da MT-PAR, alocados no orçamento na seguinte rubrica:

UO Programa Projeto/Atividade Natureza e Elemento de
Despesa Fonte

0451 504 1779 3.3.90.39.000 1.759.0137

29. DOS CASOS OMISSOS

29.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas no Regulamento

Interno de Licitações e Contratações da MT-PAR, na Lei n. 13.303/2016 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

30. DA PESQUISA DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

30.1. A formação do valor estimado obedeceu os ditames do Art 9° do RILC/MTPAR - instituído pela Resolução n°

004/CONSELHODEADM/2020 e alterado pela Resolução n° 004/2023/CAD;

30.2. O valor estimado é sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei 13.303/2016.

31. DO FORO

31.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

decorrentes da execução deste Termo de Referência, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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32. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA E JUSTIFICATIVA

ELABORADO POR:

Matheus Acosta Flores

Analista de Projetos

André Renato Pirana

Diretor de Projetos

33. RESPONSÁVEL PELOS DEMAIS TÓPICOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ELABORADO POR:

Karolayne Souza Medeiros

Analista Administrativo
VALIDADO:

Mateus Eduardo Soares de Souza

Coordenador de Divisão
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